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A preencher pelos serviços da Direção Regional das Pescas 

DATA DE RECEÇÃO _____ / ______ / 2022 

Nº DE REGISTO DE ENTRADA  

 

Carimbo e Assinatura 
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PARTE A – EMBARCAÇÃO 
 

NOME   
PORTO DE 
ARMAMENTO  

CONJUNTO DE 
IDENTIFICAÇÃO 

 PRT             

COMPRIMENTO 
FORA A FORA (m) 

 ANO DE CONSTRUÇÃO  

A EMBARCAÇÃO POSSUI SEGURO MARÍTIMO DE CASCO, EXTENSÍVEL A DOCA SECA? 
(assinalar com “X” a opção aplicável) 

Sim   Não  

QUANTOS PROPRIETÁRIOS TEM A EMBARCAÇÃO? 
(assinalar com “X” a opção aplicável) 

Um proprietário  Mais do que um 
proprietário 

 

 

PARTE B – CANDIDATO (S) 

B.1 - PROPRIETÁRIO ÚNICO (a preencher caso tenha sido assinalada a opção “Um proprietário” no 
quadro da PARTE A) 

NOME OU DENOMINAÇÃO SOCIAL  

N.º IDENTIFICAÇÃO FISCAL/ NIPC           

 MORADA  

LOCALIDADE  CÓDIGO POSTAL     -    

FREGUESIA  CONCELHO  

TELEFONE  TELEFAX  

E-MAIL  CAE PRINCIPAL  

IBAN PT 50                          
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B.2 - COMPROPRIETÁRIOS (a preencher caso tenha sido assinalada a opção “Mais do que um 
proprietário” no quadro da PARTE A.) 
Caso a embarcação tenha mais do que 4 comproprietários, adicionar os quadros necessários. 
 

B2.1 – 1º COMPROPRIETÁRIO 

NOME OU DENOMINAÇÃO SOCIAL  

N.º IDENTIFICAÇÃO FISCAL /NIPC          QUOTA NA PROPRIEDADE 
DA EMBARCAÇÃO (%) 

 

 MORADA  

LOCALIDADE  CÓDIGO POSTAL     -    

FREGUESIA  CONCELHO  

TELEFONE  TELEFAX  

E-MAIL  CAE PRINCIPAL  

IBAN PT 50                          

 

B2.2 – 2º COMPROPRIETÁRIO 

NOME OU DENOMINAÇÃO SOCIAL  

N.º IDENTIFICAÇÃO FISCAL /NIPC          
QUOTA NA PROPRIEDADE 
DA EMBARCAÇÃO (%)  

 MORADA  

LOCALIDADE  CÓDIGO POSTAL     -    

FREGUESIA  CONCELHO  

TELEFONE  TELEFAX  

E-MAIL  CAE PRINCIPAL  

IBAN PT 50                          
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B2.3 – 3º COMPROPRIETÁRIO 

NOME OU DENOMINAÇÃO SOCIAL  

N.º IDENTIFICAÇÃO FISCAL /NIPC          
QUOTA NA PROPRIEDADE 
DA EMBARCAÇÃO (%) 

 

 MORADA  

LOCALIDADE  CÓDIGO POSTAL     -    

FREGUESIA  CONCELHO  

TELEFONE  TELEFAX  

E-MAIL  CAE PRINCIPAL  

IBAN PT 50                          

 

 

B2.4 – 4º COMPROPRIETÁRIO 

NOME OU DENOMINAÇÃO SOCIAL  

N.º IDENTIFICAÇÃO FISCAL /NIPC          
QUOTA NA PROPRIEDADE 
DA EMBARCAÇÃO (%)  

 MORADA  

LOCALIDADE  CÓDIGO POSTAL     -    

FREGUESIA  CONCELHO  

TELEFONE  TELEFAX  

E-MAIL  CAE PRINCIPAL  

IBAN PT 50                          
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PARTE C – ELEGIBILIDADE DA OPERAÇÃO (nos termos do artigo 6.º da Portaria) 
 

- Descargas da espécie Chicharro (Trachurus picturatus) retiradas de venda nas lotas da ilha de São 
Miguel, relativas à embarcação aderente ao regime de cogestão:                            ____________ Kgs; 
 
- Volume total de descargas no mês anterior ao candidatura:                                      ___________Kgs; 
 
- Número de viagens de pesca no mês anterior ao registo da retirada:                              ____Viagens; 
 
- Data em que ocorreu a imobilização:                                                                         ____/_____/_____ 

 

PARTE D – CÁLCULO DO APOIO MÁXIMO (nos termos do artigo nº7 da portaria) 
 

 Quota na Propriedade 
da Embarcação 

Apoio unitário Apoio Total 

 a b c=a*b 

PROPRIETÁRIO ÚNICO 100,00%   

1º COMPROPRIETÁRIO      

2º COMPROPRIETÁRIO      

3º COMPROPRIETÁRIO      

4º COMPROPRIETÁRIO      

…    
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PARTE E – AUTORIZAÇÕES  
A preencher e assinar, conforme o caso, pelo candidato único (proprietário único da embarcação) ou por cada 
um dos candidatos (comproprietários da embarcação).  

E.1 - AUTORIZAÇÃO PARA MEIOS DE NOTIFICAÇÃO 

Nos termos do disposto no artigo 63.º do Código do Procedimento Administrativo: 

 
autorizo que as comunicações realizadas no âmbito da presente candidatura sejam efetuadas para o telefax, 
telefone ou correio eletrónico, constantes no presente formulário. 

 

E.2 - AUTORIZAÇÃO PARA CONSULTA DIGITAL 
Em alternativa à entrega das declarações relativas à inexistência de dívidas à Autoridade Tributaria e Aduaneira e à 
Segurança Social (a entregar nas datas de apresentação da candidatura e de apresentação do pedido de pagamento), 
em formato papel, declaro que: 
 

 
autorizo a consulta, pela Direção Regional das Pescas, da minha situação tributária no sítio da internet da 
Autoridade Tributaria e Aduaneira (anexar o respetivo comprovativo); 

 

 
autorizo a consulta, pela Direção Regional das Pescas, da minha situação contributiva no sítio da internet da 
Segurança Social direta tendo, para o efeito, previamente, dado consentimento Junto do Instituto de 
Informática e Estatística da Segurança Social, I.P. (anexar o respetivo comprovativo). 

 

E.3 - AUTORIZAÇÃO PARA UTILIZAÇÃO DE DADOS PARA FINS ESTATÍSTICOS 

 
Autorizo a Direção Regional das Pescas a utilizar, para fins estatísticos, os dados que constam no presente 
formulário de candidatura. 

 

NOME  OU DENOMINAÇÃO SOCIAL DO CANDIDATO   ASSINATURA DO CANDIDATO OU DO(S) SEU(S) 
REPRESENTANTE(S) LEGAL(AIS) 

   

   

   

 

Data  /  / 2020 
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PARTE F –SOLICITAÇÃO DO APOIO E DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO 
A completar e assinar, conforme o caso, pelo candidato único (proprietário único da embarcação) ou pelos 
vários candidatos (comproprietários da embarcação).  

Nome (s) do(s) candidato (s) [ou Nome do (s) declarante (s), na qualidade de representante(s) legal (ais) do (s) candidato 

(s)], NIF, BI/CC [ou NIPC], solicita/solicitam (escolher a opção aplicável) a atribuição do apoio previsto na Portaria n.º 

28/2022, de 29 de abril, que aprova o Regulamento do Regime de Apoio associado ao programa de cogestão da pescaria 

do chicharro (Trachurus picturatus), no valor máximo constante no artigo 7.º daquele regulamento, e declara/declaram 

(escolher a opção aplicável), que: 

1. São verdadeiras todas as informações do presente formulário e respetivos anexos; 

2. Aderiu ao programa de cogestão da pescaria do chicharro; 

3. Se compromete/comprometem (escolher a opção aplicável) a comunicar à Direção Regional das Pescas qualquer 

facto que afete as informações contidas no presente formulário; 

4. Respeitará/respeitarão (escolher a opção aplicável) todas as disposições aplicáveis previstas no diploma 

suprarreferido; 

 
 
 

NOME OU DENOMINAÇÃO SOCIAL DO(S) CANDIDATO (S)  
 ASSINATURA (S) DO(S) CANDIDATO (S) OU DO(S) SEU(S) 

REPRESENTANTE(S) LEGAL(AIS) 
   

   

   

   

   

 

Data  /  /  
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PARTE G - DOCUMENTAÇÃO ANEXA AO PEDIDO DE APOIO 
O (s) candidato (s) deve (m) preencher com “X” os campos correspondentes das colunas “Documento(s) em 
anexo” ou “Não aplicável”. 
 
No caso de candidatura apresentada por vários candidatos (comproprietários da embarcação), a documentação indicada 
nos números de ordem 1 a 11 deve ser entregue para cada um dos candidatos. 
 

Nº de 
Ordem 

LISTA DE DOCUMENTAÇÃO 
Documento 

(s) em 
anexo  

Não 
aplicável 

1 Cópia do Bilhete de Identidade ou Cartão de Cidadão do candidato (pessoas singulares)   

2 Cópia do cartão de identificação fiscal ou de empresário em nome individual (pessoas singulares)   

3 Cópia do cartão de pessoa coletiva ou equiparada   

4 Certidão de registo de teor de matrícula atualizada (pessoas coletivas)   

5 Estatutos ou pacto social (pessoas coletivas) (1)   

6 Documento emitido pela Autoridade Tributaria e Aduaneira comprovativo do CAE   

7 
Declaração relativa à inexistência de dívidas à Autoridade Tributaria e Aduaneira (caso a consulta digital 
não seja autorizada)   

8 
Declaração relativa à inexistência de dívidas à Segurança Social (caso a consulta digital não seja 
autorizada)   

9 Documento bancário com a indicação do IBAN identificativo da conta onde será domiciliado o 
pagamento, do qual deve constar o nome e NIF/NIPC do titular 

  

10 Autorizações (PARTE D)   

11 Solicitação do Apoio e Declaração de Compromisso (PARTE F )   

12 Cópia do contrato de compropriedade    

13 
Cópia de certificado de conformidade, certificado de navegabilidade ou termo de vistoria (conforme 
aplicável) da embarcação 

  

14 Cópia do último rol de tripulação da embarcação   

15 Cópia do título de registo de propriedade da embarcação   

16 Cópia da apólice de seguro da embarcação   

17 Declaração emitida pela LOTAÇOR comprovativa das descargas de chicharro (Trachurus picturatus) 

relativa ao mês anterior à apresentação da candidatura (valor, peso e número das descargas)  
  

18 Declaração emitida pela LOTAÇOR comprovativa das quantidades de chicharro (Trachurus picturatus) 

retiradas nas lotas da ilha de S. Miguel (valor, peso e número das descargas)  
  

(1) Cópia do Jornal Oficial com a publicação do contrato de sociedade ou cópia da certidão da respetiva escritura, e cópia do registo de todas as 
alterações ocorridas no pacto social 


